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LEI MUNICIPAL Nº 3.751/2025 

 

Ementa: Altera em parte o artigo 1º da Lei Municipal nº 

3.546/2023 e dá outras providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELO JARDIM, no uso das atribuições 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei. 

 

Art. 1º O Artigo 1º da Lei Municipal nº 3.546/2023 passa a ter a seguinte redação:  

 “Art. 1º - Desafeta a área de equipamento público 01-A, da Rua Benjamim 

Constant, da Quadra “C” do Loteamento José Ramos II, nesta cidade, apresentando as 

seguintes características:”   

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Belo Jardim (PE), 15 de dezembro de 2025. 
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